
                                                  ESTADO DE MATO GROSSO
                                                   CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE               
 

 EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

O Presidente da Camara Municipal de Primavera do Leste - MT, no uso de suas atribuiço� es legais e na
forma prevista no Art. 37 da Constituiça�o Federal e mediante as condiço� es estipuladas neste Edital e demais
disposiço� es  legais  aplica%veis,  TORNA  PÚ) BLICO,  aos  interessados  que  estara�o  abertas  as  inscriço� es  para  o
CONCÚRSO PÚ) BLICO para Admissa�o de Pessoal, pelo Regime Estatuta% rio, conforme abaixo discriminado:

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Pu% blico a que se refere o presente Edital sera%  organizado e executado pela KLC – CONSÚLTORIA
EM GESTA5 O PÚ) BLICA LTDA.
1.1.1 O presente Concurso Pu% blico destina-se ao provimento de vagas e formaça�o de CR – Cadastro de Reservas.
1.1.2.  O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital.
1.1.3.    As atribuiço� es dos cargos encontram-se dispostas no Anexo II deste Edital. 
1.1.4. Na�o sera�o fornecidas informaço� es a respeito de datas, locais e hora% rios de realizaça�o das provas e demais
eventos,  por  telefone  ou  e-mail.  O  candidato  devera%  observar  rigorosamente  as  formas  de  divulgaça�o
estabelecidas neste Edital e demais publicaço� es no endereço eletro nico www.klcconcursos.com.br. 

1. NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E 
DEMAIS VANTAGENS.

Nomenclatura C/H Vagas
Cadastr

o de
Reserva

Venc.
(R$)

Requisitos Mínimos

PROCÚRADOR JÚRI)DICO
40 01

-
11.529,19

Graduaça�o Superior em Direito e Registro no o% rga�o
de Classe.

- Ficam automaticamente recepcionadas todas as inscriço� es homologadas anteriormente nos termos do EDITAL
DE CONCÚRSO PÚ) BLICO Nº 001/2017 – C de 06 de setembro de 2017 (ver Anexo V). Os candidatos inscritos
anteriormente e que na�o tenham mais interesse em participar do presente Concurso Pu% blico, devera�o solicitar o
reembolso  da  referida  taxa  de  inscriça�o,  ate%  o  dia  28  de  outubro  de  2022,  junto  ao  endereço  eletro nico
klcconsultoria@gmail.com, informando: nome completo, nome do banco, nu% mero da agencia, nu% mero da conta
corrente e nome do correntista.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscriço� es ficara�o abertas:
Entre aH s 09 horas do dia 03 até as 23h59min do dia 27 de outubro de 2022, através do endereço eletrônico
www.klcconcursos.com.br. (horário de Brasília).
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2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato devera%  acessar o endereço eletro nico www.klcconcursos.com.b  r  ,
durante  o  perí%odo  das  inscriço� es,  atrave%s  dos  links  correlatos  ao  Concurso  Pu% blico  e  efetuar  sua  inscriça�o,
conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:
2.2.1.  Ler e aceitar o requerimento de inscriça�o,  preencher o formula% rio de inscriça�o,  transmitir  os dados via
Internet e imprimir o boleto banca% rio;
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscriço� es, para ter sua validade, sera%  ate%  o dia 28 de outubro de 2022.
2.2.2.1. O valor da Taxa de Inscriça�o sera%  de R$ 100,00
2.2.3. O boleto banca% rio, com vencimento para o dia 28 de outubro de 2022, disponí%vel no endereço eletro nico
www.klcconcursos.com.b  r  , somente  podera%  ser  impresso,  apo% s  a  conclusa�o  do  preenchimento  da  ficha  de
solicitaça�o de inscriça�o on-line;
2.2.4. As inscriço� es efetuadas via Internet somente sera�o confirmadas apo% s a comprovaça�o do pagamento do valor
da inscriça�o;
2.2.5. As solicitaço� es de inscriça�o via Internet, cujos pagamentos forem efetuados apo% s o dia 28 de outubro de
2022, na�o sera�o aceitas;
2.2.6. A empresa KLC – Consultoria em Gesta�o Pu% blica na�o se responsabiliza por solicitaço� es de inscriço� es via
Internet na�o recebidas por motivo de ordem te%cnica dos computadores, falha de comunicaça�o, congestionamento
de linhas  de comunicaça�o,  bem como outros fatores de ordem te%cnica que impossibilitem a transferencia de
dados;
2.2.7. Ao se inscrever o candidato devera%  preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o cargo para o
qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome tera%  sua inscriça�o indeferida.
2.2.8. O descumprimento das instruço� es de inscriça�o via Internet implicara%  a na�o efetivaça�o da inscriça�o.
2.2.9.  O  candidato  e%  responsa%vel  pelas  informaço� es  prestadas  no  formula% rio  de  inscriça�o,  arcando  com  as
eventuais consequencias de erros de preenchimento daquele documento.
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Pu% blico, e%  recomenda%vel ao candidato observar atentamente as informaço� es
sobre a aplicaça�o das provas.
2.2.11. As informaço� es prestadas no formula% rio de inscriça�o via Internet sera�o de inteira responsabilidade do
candidato.
2.2.12. Efetivada a inscriça�o, na�o sera�o aceitos pedidos para alteraça�o do cargo.
2.2.12.1.  O  candidato  que  realizar  mais  de  uma  inscriça�o,  em  cargos  diferentes,  devera%  no  dia  da  prova,
comparecer ao local e sala de prova da opça�o que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja
coincidencia do dia e do hora% rio de realizaça�o das provas, sendo assim, considerado faltoso nas demais opço� es. 
2.2.13.  Havera%  devoluça�o  da  importancia  paga  a  tí%tulo  de  taxa  de  inscriça�o  nos  seguintes  casos:  pagamento
realizado em duplicidade, a maior, fora do prazo, na�o realizaça�o, suspensa�o ou anulaça�o do concurso pu% blico.
2.2.14. Na�o sera�o aceitas inscriço� es por via postal,  fac-sí%mile,  transferencia de conta corrente, DOC, ordem de
pagamento, condicionais ou extemporaneas ou por qualquer outra via que na�o as especificadas neste Edital.
2.3 - O candidato classificado no concurso pu% blico de que trata este Edital so%  podera%  ser admitido no cargo se
atendidas aH s seguintes exigencias: 
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou portugues amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos polí%ticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituiça�o
Federal. 
2.3.2. Estar em gozo de direitos polí%ticos. 
2.3.3.  Estar  em dia  com as  obrigaço� es  eleitorais,  documentado com os u% ltimos  comprovantes  de  votaça�o  ou
certida�o da Justiça Eleitoral. 
2.3.4.  Apresentar  Certificado  de  Reservista  ou  de  dispensa  de  incorporaça�o,  em  caso  de  candidato  do  sexo
masculino. 
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2.3.5. Ter idade mí%nima de 18 (dezoito) anos, aH  e%poca da posse. 
2.3.6.  Ter  aptida�o  fí%sica e  mental  para o exercí%cio das atribuiço� es do cargo,  avaliada por Me%dico do trabalho
indicado pelo municí%pio.
2.3.6.1. Na�o estar afastado junto ao INSS na data limite para admissa�o.   
2.3.7. Apresentar documentaça�o comprobato% ria dos requisitos mí%nimos exigidos.
2.3.8. Apresentar outros documentos que se fizerem necessa% rios, a e%poca da posse, de acordo com a legislaça�o em
vigor. 
2.3.9. Na�o registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado;
2.3.10.  Na�o  receber proventos de remuneraça�o  de cargo ou funça�o  pu% blica,  ressalvados os casos de acu% mulo
previstos na Constituiça�o Federal.
2.3.11. Na�o ter sido excluí%do do serviço pu% blico atrave%s do Processo Administrativo Disciplinar ou por Sentença
transitada em julgado.

3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

3.1. Ficara�o isentos do pagamento da taxa de inscriça�o na forma das Leis Municipais 1217/2011 e 1398/2013,
conforme segue:
I - For membro de famí%lia de baixa renda, inscrito no Cadastro Ú) nico para Programas Sociais do Governo Federal –
CadÚ) nico, com renda per capita de ate%  meio sala% rio mí%nimo ou renda familiar mensal de ate%  tre s sala% rios mí%nimos;
ou
II - For doador de sangue; ou
III – For doadora regular de Leite Materno.
3.1.1. Os candidatos com direito aH  isença�o devera�o observar os seguintes procedimentos no ato da inscriça�o:
a)  -  A  isença�o  mencionada  no  inciso  I  do  caput  devera%  ser  solicitada  mediante  requerimento  do  candidato
contendo a Indicaça�o do Nu% mero de Identificaça�o Social – NIS, atribuí%do ao CadÚ) nico e Declaraça�o de que atende a
condiça�o estabelecida no inciso I do caput.
b)  A  isença�o  mencionada  no  inciso  II  devera%  ser  solicitada  mediante  requerimento  do  candidato  contendo
documento  comprobato% rio  padronizado  (Declaraça�o  de  Regularidade)  de  sua  condiça�o  de  doador  regular,
expedido  por  Banco  de  Sangue,  pu% blico  ou  privado  (autorizado  pelo  Poder  Pu% blico),  em  que  faz  a  doaça�o,
constando no mí%nimo tres doaço� es no perí%odo de doze meses, anteriores aH  publicaça�o deste edital.
c)  A  isença�o  mencionada  no  inciso  III  devera%  ser  solicitada  mediante  requerimento  do  candidato  contendo
documento comprobato% rio emitido  pelo banco de recebimento de Leite Materno no Municí%pio,  em que fez a
doaça�o, por um perí%odo mí%nimo de 04 (quatro meses), e ter feito no mí%nimo uma doaça�o a cada semana.
3.2. O requerimento de isença�o da taxa de inscriça�o (anexo III) devera%  ser protocolado presencialmente nos dias
03 a 14/10/2022,  em envelope endereçado aH  Comissa�o Examinadora do Concurso Pu% blico,  sede da  Câmara
Municipal de Primavera do Leste– MT, contendo co% pia da documentaça�o exigida deste edital.
3.3. A relaça�o dos pedidos de isença�o de pagamento de taxa de inscriça�o, contendo o nu% mero da inscriça�o, nome
do candidato, cargo para o qual se inscreveu sera%  publicada no dia 21 de outubro de 2022, na pa%gina da empresa
organizadora do certame www.klcconcursos.com.b  r  .
3.4. Os candidatos que na�o tiverem seu pedido de isença�o de pagamento de taxa de inscriça�o deferido podera�o
participar do presente certame, desde que efetuem, ate%  o u% ltimo dia das inscriço� es, o pagamento da taxa e sigam
todas as demais determinaço� es deste edital.
3.5. A isença�o de pagamento de taxa de inscriça�o na�o homologa a inscriça�o do candidato, devendo o mesmo se
inscrever ao cargo pretendido, dentro do prazo estipulado neste edital. 
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4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD

4.1. As Pessoas com Deficiencia que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes sa�o facultadas no inciso VIII
do artigo 37 da Constituiça�o Federal e%  assegurada o direito de inscriça�o para o cargo em Concurso, desde que o
exercí%cio do cargo seja compatí%vel com a deficiencia de que sa�o portadoras.
4.1.1. Em obediencia ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7.853/89,
fica reservado aos mesmo 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.  
a) se a fraça�o do nu% mero for inferior a 0,5 (cinco de%cimos), este podera%  ser desprezado, na�o se reservando vagas
para pessoas portadoras de necessidades especiais; 
b) se a fraça�o do nu% mero for igual ou superior a 0,5 (cinco de%cimos), este sera%  arredondado, de modo que o
numero  de  vagas  destinadas  aH s  pessoas  portadoras  de  necessidades  especiais  seja  igual  ao  nu% mero  inteiro
subsequO ente. 
4.1.2. Na�o havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PcD, estas sera�o preenchidas pelos demais
concursados, com estrita observancia da ordem classificato% ria.
4.1.3. Consideram-se pessoas Pessoas com Deficiencia aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99.
4.1.4.  As Pessoas com Deficiencia, resguardadas as condiço� es especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99,
particularmente em seu art. 40, participara�o do Concurso em igualdade de condiço� es com os demais candidatos,
no que se refere ao conteu% do das provas,  aH  avaliaça�o e aos crite% rios de aprovaça�o,  ao dia,  hora% rio e  local de
aplicaça�o das provas, e a nota mí%nima exigida para todos os demais candidatos. Os benefí%cios previstos no artigo
40, §§ 1º e 2º, devera�o ser requeridos por escrito, durante o perí%odo das inscriço� es, atrave%s de ficha de inscriça�o
especial.
4.1.5.  As  Pessoas  com  Deficiencia,  apo% s  a  realizaça�o  da  sua  inscriça�o,  devera�o  encaminhar  via  email  –
klcconsultoria@hotmail.com -, ate%  o dia 27 de outubro de 2022, os seguintes documentos:
a) Laudo me%dico original e expedido no prazo ma%ximo de 90 (noventa) dias antes do te%rmino das inscriço� es,
atestando  a  espe%cie  e  o  grau  ou  ní%vel  da  deficiencia,  com  expressa  referencia  ao  co% digo  correspondente  da
Classificaça�o Internacional de Doença - CID, bem como a prova%vel causa da deficiencia, inclusive para assegurar
previsa�o de adaptaça�o da prova, informando tambe%m o seu nome, documento de identidade (R.G) e opça�o de
cargo;
4.1.6.  Os  candidatos que necessitarem  de condiça�o  especial  para realizaça�o  da  prova,  devera�o  encaminhar  a
solicitaça�o de “condiça�o especial”, via email – klcconsultoria@hotmail.com - ,  ate%  o dia 27 de outubro de 2022,
devendo anexar ao pedido um atestado me%dico recente informando a espe%cie e o grau ou ní%vel de deficiencia da
qual e%  portador.
4.1.7.  Sera�o indeferidas as inscriço� es na condiça�o especial de PcD, dos candidatos que na�o encaminharem dentro
do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo me%dico.
4.1.8.  Aos  deficientes  visuais  (amblíopes)  sera�o  oferecidas  provas  ampliadas,  com  tamanho  e  letra
correspondente a corpo 24.
4.1.9.  Os candidatos que na�o  atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital  sera�o considerados
como na�o PcD e na�o tera�o prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados.
4.1.10.  A publicaça�o  do resultado final  do Concurso Pu% blico sera%  feita em duas listas,  contendo a primeira,  a
pontuaça�o de todos os candidatos, inclusive a dos PcD, e a segunda somente a pontuaça�o destes u% ltimos.

5. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS
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5.1 - O Concurso Pu% blico sera%  de provas escritas objetivas, provas pra% ticas e prova de tí%tulos.
5.1.1 - A duraça�o da prova escrita sera%  de ate%  4h (quatro horas), ja%  incluí%da o tempo para preenchimento da folha
de respostas.
5.1.2 -  O candidato devera%  comparecer ao local  designado,  com antecedencia mí%nima de 30 (trinta)  minutos,
munido de ÚM DOS SEGÚINTES DOCÚMENTOS NO ORIGINAL:
- Ce%dula de Identidade - RG;
- Carteira de O) rga�o ou Conselho de Classe;
- Carteira de Trabalho e Previdencia Social;
- Certificado Militar;
- Carteira Nacional de Habilitaça�o, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);
- Passaporte.
5.1.3 - As provas objetivas escritas desenvolver-se-a�o em forma de testes, atrave%s de questo� es de mu% ltipla escolha,
com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questa�o tera%  apenas 01 (uma) alternativa correta. Na 
prova escrita objetiva sera%  atribuí%da pontuaça�o 0,0 (zero) a questo� es com mais de uma opça�o assinalada, questo� es
sem opça�o, com rasuras ou preenchidas a la%pis. 
5.1.4 - Em caso de anulaça�o de questo� es, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer
outro motivo, estas sera�o consideradas corretas para todos os candidatos e,  os pontos correspondentes sera�o
atribuí%dos a todos os candidatos que na�o os obtiveram, independente de recurso.
5.1.5  -  Durante  as  provas  na�o  sera�o  permitidas:  consultas  bibliogra% ficas  de  qualquer  espe%cie,  utilizaça�o  de
ma%quina calculadora, agendas eletro nicas ou similares, telefone celular, ponto eletro nico ou qualquer material
que  na�o  seja  o  estritamente  necessa% rio  para  a  realizaça�o  das  provas.  Os  aparelhos  "celulares"  devera�o  ser
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala ate%  o te% rmino da prova.
5.1.6  -  O  candidato  que,  durante  a  realizaça�o  da  prova,  for  encontrado  utilizando  qualquer  um  dos  objetos
especificados acima sera%  automaticamente eliminado do concurso. 
5.1.7 - E)  vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realizaça�o da prova,  exceto policiais em
serviço.
5.1.8 - Sera% , tambe%m, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situaço� es: deixar o local de
realizaça�o da prova sem a devida autorizaça�o; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais
ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realizaça�o das provas; estabelecer comunicaça�o com
outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilí%citos para obter vantagem para
si ou para outros; deixar de atender aH s normas contidas no caderno de provas e aH s demais orientaço� es expedidas
pela organizaça�o do concurso. 
5.1.9 -  As respostas  devera�o  ser  assinaladas,  pelo candidato,  com caneta de tinta  azul  ou preta,  na Folha de
Respostas.  Na�o  sera�o  computadas  questo� es  na�o  respondidas,  que  contenham  rasuras,  que  tenham  sido
respondidas a la%pis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta.
5.1.10 - A Folha de Respostas, cujo preenchimento e%  de responsabilidade do candidato, e%  o u% nico documento va% lido
para a correça�o e devera%  ser entregue no final da prova ao fiscal de sala.
5.1.11 - Na�o sera%  computada questa�o com emenda ou rasura, ainda que legí%vel, nem questa�o na�o respondida ou
que contenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta.
Em nenhuma hipo% tese havera%  substituiça�o da folha de respostas, por erro do candidato.
5.1.12 -  Apo% s adentrar  a sala  de provas e assinar  a lista de presença,  o candidato na�o  podera% ,  sob qualquer
pretexto, ausentar-se sem autorizaça�o do Fiscal de Sala;
5.1.13 - O candidato so%  podera%  retirar-se do local de aplicaça�o das provas, apo% s 1 (uma) hora do hora% rio previsto
para o iní%cio das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva folha de
respostas. 
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5.1.14  –  O  candidato  somente  podera%  retirar-se  do  local  da  prova  levando  o  Caderno  de  Questo� es,  apo% s,
transcorrido, no mí%nimo, 2 (duas) horas de aplicaça�o da mesma.

6. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

6.1.  Sera%  divulgado no dia  04 de novembro de 2022  a relaça�o  dos candidatos que tiveram suas inscriço� es
homologadas, assim como o local de realizaça�o das provas. A relaça�o sera%  afixada em Edital na Camara Municipal
de Primavera do Leste – MT e disponibilizada no site da empresa responsa%vel  pela organizaça�o do Concurso
Pu% blico  www.klcconcursos.com.br.  E)  de responsabilidade do candidato o acesso e verificaça�o  dos locais de
prova. 

7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES

7.1. A avaliaça�o constara%  de Prova Escrita Objetiva e Prova Prática (ambas de cara% ter eliminato% rio) e Prova de
Títulos. A prova escrita objetiva sera%  composta por 50 (cinquenta) questo� es, avaliada na escala de 0,0 (zero) a
100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo.

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada
questão 

Valor total das questões 

Conhecimentos Especí%ficos 30 2,0 60,0 pontos
Conhecimentos Gerais 05 2,0 10,0 pontos
Lí%ngua Portuguesa 15 2,0 30,0 pontos

7.1.1.  A classificaça�o final sera%  efetuada pela me%dia aritme% tica dos pontos de cada candidato obtido nas duas
provas (Prova Escrita Objetiva e Prova Pra% tica). Apo% s sera%  acrescido aH  referida nota o valor resultante da Prova de
Tí%tulos.

8.  DA PROVA PRÁTICA 

8.1.  Sera�o  corrigidas as Provas Pra% ticas somente dos 20 (vinte) primeiros classificados na Prova Escrita,  em
ordem decrescente de classificaça�o, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita.
8.1.1. Em caso de empate sera%  aplicado o seguinte crite% rio: 
a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessa% rio, o hora% rio de nascimento;
8.2.  Os  candidatos  classificados  na  prova  escrita  que  na�o  forem  convocados  para  a  prova  pra% tica,  estara�o
automaticamente eliminados do concurso pu% blico.
8.3. A prova pra% tica consistira%  na elaboraça�o de uma peça processual,  pelo pro% prio candidato aH  ma�o, em letra
legí%vel,  com caneta esferogra% fica de cor  azul  ou preta,  referente a um dos pontos do conteu% do programa% tico
(Anexo II), com no ma%ximo 100 (cem) linhas, e tempo de duraça�o, ma%ximo, de 03 (tres) horas. 
8.3.1. Podera%  haver consulta aH  legislaça�o desacompanhada de anotaça�o ou comenta% rio, vedada a consulta a obras
doutrina% rias, modelos de pra% tica processual. O material a utilizado sera%  objeto de vistoria pre%via. 
8.3.2. Na avaliaça�o da Prova Pra% tica para Procurador Jurí%dico, sera%  considerado o acerto das respostas dadas, o
grau de conhecimento do tema demonstrado, a fluencia e a coerencia da exposiça�o, a consistente fundamentaça�o,
a correça�o gramatical e a precisa�o da linguagem jurí%dica. 
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8.3.3. Na realizaça�o da prova pra% tica sera�o fornecidos dois Cadernos de Prova, um para rascunho e outro para
redaça�o definitiva. 
8.3.4. A redaça�o definitiva devera%  ser elaborada no respectivo caderno para posterior avaliaça�o, na�o sendo aceitos
acre%scimos  de  folhas  estranhas  ao  Caderno  de  Prova,  devendo  ser  respeitados  os  espaços  existentes.  O
preenchimento do Caderno de Prova, que sera%  o u% nico documento va% lido para a correça�o da prova, sera%  de inteira
responsabilidade do candidato, que devera%  proceder em conformidade com as instruço� es especí%ficas contidas na
capa do Caderno. Em hipo% tese alguma havera%  substituiça�o do Caderno de Prova por erro do candidato.
8.4. A Prova Pra% tica tera%  cara% ter eliminato% rio, e sera�o avaliadas na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos,
devendo o candidato obter 60,0 (sessenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado.
8.5.  Em hipo% tese alguma sera%  realizada qualquer prova fora dos locais,  hora% rios e datas determinados,  e sob
nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realizaça�o da prova, sendo atribuí%da a nota 0,00 (zero) ao
candidato ausente ou retardata% rio, seja qual for o motivo alegado.

9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1.  Os documentos relativos aos  Tí%tulos  devera�o  ser  entregues,  EXCLÚSIVAMENTE,  no dia  da aplicaça�o  das
provas, ao fiscal da sala de prova. 
9.2. A entrega dos documentos relativos aH  Prova de Tí%tulos na�o e%  obrigato% ria. O candidato que na�o entregar o
Tí%tulo na�o sera%  eliminado do Concurso Pu% blico. 
9.3. Os documentos comprobato% rios dos Tí%tulos devera�o ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo
na  sua  parte  externa,  o  nome  do  candidato  e  o  cargo  para  o  qual  esta%  concorrendo,  devendo  os  referidos
documentos serem apresentados em CO) PIA REPROGRA) FICA AÚTENTICADA EM CARTO) RIO. 
9.3.1. Na�o sera�o analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em desacordo
com o item 9.3.  deste Edital. 
9.3.2. Na�o devera�o ser enviados documentos ORIGINAIS. 
9.4. Sera�o aceitos como documentos os Tí%tulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos
de  conclusa�o  de  curso  expedidos  por  Instituiça�o  reconhecida  pelo  MEC –  Ministe% rio  da  Educaça�o,  em  papel
timbrado, e devera�o conter carimbo e identificaça�o da instituiça�o e do responsa%vel pela expediça�o do documento. 
9.4.1.  Os  documentos  de  Tí%tulos  que  forem  representados  por  declaraço� es,  certido� es,  atestados,  e  outros
documentos  que  na�o  tenham  o  cunho  definitivo  de  conclusa�o  de  curso,  devera�o  estar  acompanhados  do
respectivo  histo% rico  escolar,  mencionando  a  data  da  colaça�o  de  grau,  bem  como  devera�o  ser  expedidos  por
Instituiça�o  reconhecida pelo  MEC – Ministe% rio  da Educaça�o,  em papel  timbrado,  e  devera�o  conter  carimbo e
identificaça�o da instituiça�o e do responsa%vel pela expediça�o do documento. 
9.5. Os cursos devera�o estar autorizados pelos o% rga�os competentes. 
9.6. E)  de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentaça�o e comprovaça�o dos documentos de Tí%tulos. 
9.7. Na�o sera%  aceito entrega ou substituiço� es posteriores ao perí%odo determinado, bem como, Tí%tulos que na�o
constem nas tabelas apresentadas neste Capí%tulo. 
9.8. A pontuaça�o da documentaça�o de Tí%tulos se limitara%  ao valor ma%ximo de 10,0 (dez) pontos. 
9.9.  Quanto  ao  contido  nas  alí%neas  a),  b)  e  c)  os  Tí%tulos  na�o  podera�o  ser  contados cumulativamente,  sendo
pontuado o de maior grau. 
9.10. Os Tí%tulos na�o podera�o ser contados cumulativamente, sendo pontuado o de maior grau. 
9.11. A prova de tí%tulos tera%  cara% ter classificato% rio. 
9.12.  As  co% pias  autenticadas  dos  documentos  entregues  na�o  sera�o  devolvidas  e  fara�o  parte  integrante  da
documentaça�o do Concurso Pu% blico. 
9.13. Sera�o considerados Tí%tulos somente os constantes na tabela a seguir:
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TÍTULOS
VALOR

UNITÁRIO COMPROVANTE

a)  Doutorado,  concluí%do  ate%  a  data  de
apresentaça�o  dos  tí%tulos,  desde  que
relacionada aH  a% rea do cargo pretendido.

10,0
Co% pia  autenticada  do  diploma,  expedido  por
instituiça�o  oficial  de  ensino,  devidamente
validado pelo Ministe% rio da Educaça�o (MEC) ou
declaraça�o de conclusa�o de curso, acompanhado
da  co% pia  autenticada  do  respectivo  Histo% rico
Escolar.

b)  Mestrado,  concluí%do  ate%  a  data  de
apresentaça�o  dos  tí%tulos,  desde  que
relacionada aH  a% rea do cargo pretendido.

7,5

c)  Po% s  Graduaça�o  Latu  Sensu
(especializaça�o)  relacionada  aH  a% rea do
cargo  pretendido,  com  carga  hora% ria
mí%nima  de  360  horas,  concluí%da  ate%  a
data  de  apresentaça�o  dos  tí%tulos.
(podera�o ser apresentados,  no ma%ximo,
02 cursos de po% s-graduaça�o latu sensu).

2,5

Co% pia  autenticada  do  diploma,  expedido  por
instituiça�o  oficial  de  ensino,  devidamente
validado pelo Ministe% rio da Educaça�o (MEC) ou
declaraça�o de conclusa�o de curso, acompanhado
da  co% pia  autenticada  do  respectivo  Histo% rico
Escolar.

10. DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA E DA PROVA PRÁTICA

10.1.  A Prova Escrita Objetiva (período da manhã) e a Prova Prática (período da tarde)  esta�o previstas para
serem aplicada no dia 20 de novembro de 2022. 
10.2. O local de realizaça�o e o hora% rio das referidas provas sera%  divulgado no dia 04 de novembro de 2022.

11. DAS NORMAS

11.1. As provas escritas objetivas sera�o individuais, na�o sendo tolerada a comunicaça�o com outro candidato, nem
utilizaça�o  de  livros,  notas,  impressos,  celulares,  calculadoras  e  similares.  Reserva-se  aH  Comissa�o  Especial  do
Concurso Pu% blico e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo
comportamento  for  considerado  inadequado,  bem  como,  tomar  medidas  saneadoras,  e  restabelecer  crite% rios
outros para resguardar a execuça�o individual e correta das provas. 
11.2.  Na�o  havera%  sob qualquer pretexto ou motivo,  segunda chamada para a realizaça�o  das provas e  apo% s  o
fechamento dos porto� es na�o sera%  permitida a entrada de candidatos retardata% rios. 
11.3. Na�o sera%  permitida a permanencia de qualquer acompanhante nas dependencias do local de realizaça�o das
provas,  exceto  no  caso  de  amamentaça�o,  podendo  ocasionar  inclusive  a  na�o  participaça�o  do  candidato  no
Concurso Pu% blico. 
11.4. Em caso de necessidade de amamentaça�o durante a realizaça�o das provas, a candidata devera%  levar um
acompanhante maior de idade, que ficara%  em local reservado para esse fim e que sera%  responsa%vel pela guarda da
criança. Na�o havera%  compensaça�o do tempo de amamentaça�o aH  duraça�o da prova da candidata. 
11.5.  Na�o  sera%  permitido o  uso dos sanita% rios  por  candidatos que tenham  terminado as  provas.  A  exclusivo
crite% rio da Coordenaça�o do local, podera%  ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanita% rios do
local que na�o estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas. 
11.6. A utilizaça�o de aparelhos eletro nicos e%  vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o
candidato  tenha  terminado  sua  prova  e  esteja  se  encaminhando  para  a  saí%da  do  local,  na�o  podera%  utilizar
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quaisquer  aparelhos  eletro nicos,  sendo  recomenda%vel  que  a  embalagem  na�o  reutiliza%vel  fornecida  para  o
recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida apo% s a saí%da do candidato do local de provas. 
11.7. Apo% s o te% rmino das provas os candidatos na�o podera�o permanecer nas dependencias do pre%dio. 
11.8. O candidato na�o podera%  alegar desconhecimento dos locais de realizaça�o das provas como justificativa de
sua ausencia. O na�o comparecimento aH s provas, qualquer que seja o motivo, sera%  considerado como desistencia do
candidato e resultara%  em sua eliminaça�o do Concurso Pu% blico.

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

12.1.  Na  classificaça�o  final  entre  candidatos  com  igual  nu% mero  de  pontos,  sera�o  fatores  de  preferencia  os
seguintes: 
a) maior idade, no caso da existencia de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados ate%  o
u% ltimo dia de inscriça�o, conforme para%grafo u% nico, art. 27 da Lei 10.741/2003; 
b) maior pontuaça�o na prova de conhecimentos especí%ficos; 
c) maior pontuaça�o na prova de lí%ngua portuguesa; 
d) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo.

13. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR

13.1.  O gabarito oficial  da prova escrita objetiva sera%  divulgado no  primeiro dia útil  após a realização da
referida prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Camara Municipal de Primavera do Leste – MT,
publicado no o% rga�o  de  imprensa  oficial  do municí%pio  e  disponibilizada  no site  da empresa  responsa%vel  pela
organizaça�o do Concurso Pu% blico www.klcconcursos.com.br.

14. DOS RECURSOS

14.1.  Cabera%  interposiça�o de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSÚLTORIA EM
GESTA5 O PÚ) BLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias, contados do primeiro dia subsequO ente aH  data de publicaça�o
do objeto de recurso contra:
a) Inscriço� es na�o homologadas;
b) Questo� es das Provas e Gabarito Preliminar;
c) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de ca% lculo das notas. 
14.2.   O  pedido  de  recurso  devera%  ser  encaminhado  via  internet,  junto  ao  endereço  eletro nico
www.klcconcursos.com.br, no campo especí%fico “RECURSO” com as seguintes especificaço� es: 
− nome do candidato; 
− nu% mero de inscriça�o; 
− nu% mero do documento de identidade; 
− cargo para o qual se inscreveu; 
− a questa�o objeto de controve%rsia, de forma individualizada; 
− a fundamentaça�o ou o embasamento, com as devidas razo� es do recurso. 
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14.3. Quanto aos recursos contra questo� es da prova e gabarito preliminar, devera%  ser elaborado um recurso para
cada questa�o, sob pena de sua desconsideraça�o e os mesmos devera�o conter indicaça�o do nu% mero da questa�o, da
prova e anexar co% pia da bibliografia mencionada tambe%m sob pena de sua desconsideraça�o. 
14.4.  Na�o  sera�o  aceitos  recursos  encaminhados  via  postal,  via  fax  e/ou por  e-mail,  devendo ser  digitado ou
datilografado e estar embasado em argumentaça�o lo% gica e consistente. Em caso de contestaça�o de questo� es da
prova, o candidato devera%  se pautar em literatura conceituada e argumentaça�o plausí%vel. 
14.5. Recursos na�o fundamentados ou interpostos fora do prazo sera�o indeferidos sem julgamento de me%rito. A
Banca Examinadora constitui u% ltima instancia na esfera administrativa para conhecer de recursos, na�o cabendo
recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 
14.6.  O resultado dos recursos interpostos sera%  afixado no site www.klcconcursos.com.br. 

15. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

15.1.  A  prova  escrita  objetiva  sera%  avaliada  na  escala  de  0,0  (zero)  a  100,0  (cem)  pontos  e  tera%  cara% ter
eliminato% rio.
15.1.1.  O candidato  que na�o  auferir  a  nota  mí%nima de 60,0 (sessenta)  pontos na prova escrita  objetiva  sera%
desclassificado do Concurso Pu% blico.
15.1.2. A classificaça�o final sera%  efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.
15.1.3.  As mate%rias constantes  das provas a que se submetera�o  os candidatos fazem parte do Anexo I,  parte
integrante deste Edital.

16. DO RESULTADO PRELIMINAR

16.1. O resultado preliminar esta%  previsto para ser divulgado no dia  02 de dezembro de 2022,  a partir  das
17h00min, mediante edital afixado  na Camara Municipal de Primavera do Leste – MT, publicado no o% rga�o de
imprensa oficial do municí%pio e disponibilizada no site da empresa responsa%vel pela organizaça�o do Concurso
Pu% blico www.klcconcursos.com.br.

17. DO RESULTADO FINAL

17.1. O resultado final esta%  previsto para ser divulgado no dia 12 de dezembro de 2022, a partir das 17h00min,
mediante edital afixado na Camara Municipal de Primavera do Leste – MT, publicado no o% rga�o de imprensa oficial
do  municí%pio  e  disponibilizada  no  site  da  empresa  responsa%vel  pela  organizaça�o  do  Concurso  Pu% blico
www.klcconcursos.com.br.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1.  A inscriça�o  implica na aceitaça�o por parte do candidato de todos os princí%pios,  normas e condiço� es do
Concurso Pu% blico, estabelecidas no presente Edital e na legislaça�o municipal e federal pertinente.
18.2. A inexatida�o das afirmativas, a na�o apresentaça�o ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados
posteriormente, eliminara%  o candidato do Concurso Pu% blico, anulando-se todos os atos decorrentes da inscriça�o,
sem prejuí%zo das sanço� es penais aplica%veis aH  falsidade da declaraça�o.
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18.3.  O o% rga�o  realizador do presente  certame na�o  se  responsabiliza  por quaisquer cursos,  textos,  apostilas  e
outras publicaço� es referentes ao concurso.
18.4 - Apo% s 60 (sessenta) dias da divulgaça�o oficial do resultado final do Concurso Pu% blico, as folhas de respostas
sera�o incineradas e mantidas em arquivo eletro nico, com co% pia de segurança, pelo prazo de cinco anos.
18.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondencia, junto ao o% rga�o realizador,
apo% s o resultado final.
18.6.  A  validade  do  presente  Concurso  Pu% blico  sera%  de  "2"  (dois)  anos,  contados  da  homologaça�o  final  dos
resultados, podendo haver prorrogaça�o por igual perí%odo, a crite% rio da Camara Municipal de Primavera do Leste -
MT.
18.7. A convocaça�o para admissa�o dos candidatos habilitados obedecera%  rigorosamente a ordem de classificaça�o,
na�o gerando o fato de aprovaça�o, direito aH  nomeaça�o. Apesar das vagas existentes, os aprovados sera�o chamados
conforme as necessidades locais, a crite%rio da Camara Municipal.
18.8. Ficam impedidos de participar do certame os so% cios da KLC Consultoria em Gesta�o Pu% blica Ltda, ou aqueles
que  possuam  a  relaça�o  de  parentesco  disciplinada  nos  artigos  1591  a  1595  do  Co% digo  Civil.  Constatado  o
parentesco a tempo o candidato tera%  sua inscriça�o indeferida, e se verificado posteriormente aH  homologaça�o o
candidato sera%  eliminado do certame, sem prejuí%zo das medidas administrativas e judiciais cabí%veis.
18.9. Para efeito de admissa�o, fica o candidato convocado sujeito aH  aprovaça�o em exame de sau% de, elaborado por
me%dicos  especialmente  designados  pela  Camara  Municipal  de  Primavera  do  Leste  –  MT  e  apresentaça�o  de
documentos legais que lhe forem exigidos.
18.10. Todos os casos, problemas ou questo� es que surgirem e que na�o tenham sido expressamente previstos no
presente Edital e Lei Organica Municipal sera�o resolvidos em comum pela Camara Municipal de Primavera do
Leste - MT, atrave%s da Comissa�o Especial de Concurso Pu% blico.
18.11. Os vencimentos constantes do presente Edital sa�o referentes ao da data do presente Edital.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Primavera do Leste - MT, 26 de setembro de 2022.
                                                                       

Presidente da Câmara Municipal do Leste -MT
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

LÍNGUA PORTUGUESA

Leitura  e  interpretaça�o  de  texto.  Noço� es  gerais  de  grama% tica.  Fonologia  -  ortografia  -  acentuaça�o  gra% fica  -
estrutura e formaça�o de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificaça�o e cargo – flexa�o de
genero, nu% mero e grau, formaça�o e ana% lise - artigo - adjetivo: conceito, classificaça�o correspondencia e locuço� es
adjetivas, flexo� es - adve%rbios: classificaça�o, flexa�o, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito,
classificaça�o - preposiça�o - conjunço� es - interjeiço� es - Sintaxe: frase, oraça�o, perí%odo - pontuaça�o - tipos de frases -
complementos verbais e nominais - vozes verbais – oraço� es subordinadas - oraço� es coordenadas - concordancia
verbal e nominal - regencia verbal e nominal - Problemas gerais da lí%ngua culta: grafia de palavras e expresso� es -
crase  -  Derivaça�o  prefixal  e  sufixal  –  Recursos  fonolo% gicos,  morfolo% gicos,  sinta% ticos,  semanticos  –  figuras  de
linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – significaça�o das palavras – ví%cios de linguagem. 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Questo� es  relacionadas  aH  Artes,  Polí%tica,  Economia,  Sociedade,  Sau% de  e  Nutriça�o,  Ciencias  e  Tecnologia,  Meio
Ambiente, Educaça�o,  Cultura, Esporte, Religia�o,  Histo% ria (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e ainda,
eventos contemporaneos divulgados na mí%dia local, nacional e internacional. Aspectos Histo% ricos e Geogra% ficos do
Estado do Mato Grosso e do municí%pio de Primavera do Leste - MT.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PROCURADOR JURÍDICO

DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituiça�o. Conceito: Classificaça�o e Interpretaça�o das normas Constitucionais, A
ordem constitucional vigente, Supremacia constitucional e controle da constitucionalidade das normas, Princí%pios
fundamentais, Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos em espe%cie, direitos
sociais  da  nacionalidade e direitos  polí%ticos.  Organizaça�o  Polí%tica Administrativa  do Estado Brasileiro:  Únia�o,
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Estados Federais e Municí%pio. A Administraça�o Pu% blica na Constituiça�o Federal, Organizaça�o do Poder Judicia% rio,
Legislativo  e  Executivo  na  Constituiça�o  Federal,  Funço� es  essenciais  a%  Justiça,  Princí%pios  gerais  da  atividade
econo mica, Polí%tica Úrbana, Seguridade social: previdencia social, sau% de e assistencia social, educaça�o, cultura e
desporto,  meio  ambiente,  criança,  adolescente  e  idoso.  DIREITO  CIVIL:  Pessoas:  pessoas  naturais  e  pessoas
jurí%dicas, Personalidade e capacidade jurí%dica, Domicilio. Bens: Conceito e Classificaço� es, Fatos, Atos e Negocio
Jurí%dico, Modalidade, Defeitos, Formas e Nulidade. O Direito Adquirido, Posse, Conceito, Classificaça�o, Aquisiça�o,
Efeitos e Perda. Propriedade: Conceito, Aquisiça�o,  Efeitos e Perda. Direitos de vizinhança,  Condomí%nio geral e
Condomí%nio  Edifí%cio,  Superfí%cie  Servido� es,  Úsufruto,  Habilitaça�o,  Direitos  do  promitente  Comprador,  Penhor,
Hipoteca  e  Anticrese.  Obrigaço� es,  modalidades,  transmisso� es,  adimplemento,  extinça�o  e  inadimplemento.
Contrato:  Compra  e  Venda,  Troca  ou  Permuta,  Doaça�o,  Locaça�o,  Comodato,  Mu% tuo,  Prestaça�o  de  serviço,
Empreitada, Mandato e Fiança. Atos unilaterais, Responsabilidade Civil. Sucesso� es: sucessa�o legí%tima e sucessa�o
testamenta% ria.  DIREITO  ADMINISTRATIVO:  Administraça�o  Publica:  Conceito  e  Caracterí%stica  Administraça�o
Direta e Indireta. Regime Jurí%dico-Administrativo: Princí%pios da administraça�o pu% blica, prerrogativa e sujeiço� es.
Poder  normativo,  Poder  disciplinar,  Poder  hiera% rquico  e  Poder  de  policia.  Atos  administrativos,  Conceitos,
Atribuí%dos, Elementos, Classificaça�o e Extinça�o. Discricionariedade vinculaça�o. Contrato administrativo: Conceito,
Peculiaridade,  Alteraça�o,  Interpretaça�o,  Formalizaça�o,  Execuça�o  e  Inexecuça�o.  Modalidade  de  contratos
administrativos.  Contrato  de  gestaça�o,  Convenios  e  Conso% rcios.  A  teoria  da  imprevisa�o  e  seus  reflexos  nos
contratos administrativos, Licitaça�o: Conceitos, Princí%pios, Modalidades e Procedimentos (Lei 8.666 de 21.06.93 e
suas alteraço� es posteriores). Lei 10520/02. Servidores Pu% blicos: Conceitos, Classificaço� es, Provimento, Vacancia,
Responsabilidade regime previdencia% rio, Responsabilidade do Estado, Bens Pu% blicos, Controle da Administraça�o
Pu% blica.  Regimento Interno da Camara Municipal. Lei Organica Municipal.  DIREITO TRIBUTÁRIO:  Limitaço� es
Constitucionais ao Poder de Tributar, Normas gerais de direito tributa% rio. Norma tributaria: Vigencia, Aplicaça�o.
Obrigaça�o tributa% ria: Conceito e Fato Gerador, Sujeito ativo e passivo. Obrigaço� es principal e acesso% ria. Cre%dito
tributa% rio: conceito, natureza, lançamento, revisa�o, suspensa�o, extinça�o e exclusa�o. Responsabilidade tributaria. O
sistema  tributa% rio  nacional:  tributos  federais,  estatais  e  municipais.  Administraça�o  tributaria,  repartiça�o  das
receitas  tributa%rias.  Processo  Administrativo  Federal  e  o  Processo  Tributa% rio:  Poderes  da  Administraça�o
Tributa% ria. Direitos e deveres do contribuinte no Processo Tributa% rio. Aplicaça�o do Co% digo de Processo Civil no
Processo Tributa%rio.   Contencioso administrativo.  Execuça�o  fiscal.  O cabimento de medidas acautelato% rias  no
Processo Tributa%rio.   Embargos do devedor.  Embargos de terceiro.  Respostas  do Executado:  Exceça�o  de pre% -
executividade. Consignaça�o em pagamento. Repetiça�o de inde%bito. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Estrutura do
Novo  Co% digo  Processo  Civil,  Processo  de  Conhecimento,  Jurisdiça�o  e  Aça�o.  Partes  e  Procuradores.  Atos
processuais,  suspensa�o  e  extinça�o  do  processo.  Antecipaça�o  de  tutela.  Procedimento  suma%rio.  Procedimento
Ordina% rio.  Recursos.  Processo de Execuça�o:  disposiço� es gerais,  espe%cie,  suspensa�o  e  extinça�o,  execuça�o fiscal,
exceça�o  de  pre% -executividade.  Processo  cautelar:  disposiço� es  grais,  arresto,  sequO estro,  busca  e  apreensa�o,
exibiça�o,  Produça�o  antecipada  de  provas  e  atentado,  Procedimento  especial:  Aço� es  possesso% rias,  Aça�o  de
Nunciaça�o  de  Obras  Nova,  Aça�o  de  Úsucapia�o,  Inventario  e  Partilha,  Embargos  de  Terceiros  e  Aça�o  de
Desapropriaça�o.  Procedimento  das  aço� es  constitucionais:  Aça�o  Popular,  mandado  de  segurança  e  aça�o  civil
publica.  Processo  penal:  inque%rito  policial,  instruça�o  criminal  nos  crimes  contra  a  Administraça�o  Publica  e
comunicabilidade de instancia.  DIREITO  PENAL:  Crimes Contra  a  Administraça�o  Pu% blica  e  Crimes da Lei  de
Licitaça�o.  DIREITO DO TRABALHO: Direitos Constitucionais dos trabalhadores. Normas gerais e especí%ficas de
tutela do trabalho: Segurança e medicina do trabalho. Contrato de trabalho. Consolidaça�o das Leis Trabalhistas.
Legislaça�o. DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: Justiça do Trabalho. Varas do Trabalho, Tribunais Regionais
do Trabalho e Tribunal Superior do Trabalho: jurisdiça�o e competencia. Serviços auxiliares da Justiça do Trabalho.
Ministe% rio  Pu% blico  do  Trabalho.  Processo  judicia% rio  do  trabalho.  Processo  em  Geral.  Dissí%dios  Individuais.
Dissí%dios Coletivos. Execuça�o. Recursos. Legislaça�o.
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ANEXO II

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Nos termos do Edital Concurso Pu% blico nº 001/2022, solicito a isença�o do pagamento da taxa de inscriça�o.
IDENTIFICAÇA5 O DO REQÚERENTE:
NOME:
CARGO
PRETENDIDO:
ENDEREÇO:
BAIRRO: CEP:
CIDADE/ÚF: TELEFONE:
CPF: RG:
CTPS / SE) RIE Nº NIS:
E-mail:

OBSERVAÇÃO:
Na�o  sera�o  acatados  pedidos  de  isença�o  do  pagamento  da  taxa  de  inscriça�o  para  candidatos  que  na�o
comprovem renda mensal igual ou inferior a um sala% rio mí%nimo, seja qual for o motivo alegado. Somente o
preenchimento da solicitaça�o de isença�o na�o implica na efetivaça�o da inscriça�o.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA E/OU DOADOR REGULAR DE SANGUE E/OU
DOADOR DE LEITE MATERNO

Declaro, para efeito de solicitaça�o de concessa�o da isença�o de pagamento de taxa de inscriça�o ao Concurso
Pu% blico,  que apresento condiça�o  de Hipossuficiencia Financeira ou doador regular  de Sangue ou doador
regular  de  Leite  Materno  que  atendo  ao  estabelecido  no  Edital  nº  001/2022  da  Camara  Municipal  de
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Primavera do Leste - Estado de Mato Grosso, em especial quanto aH s disposiço� es do item 3 deste Edital.

Declaro tambe%m estar  ciente  de  que a  veracidade das informaço� es  e  documentaço� es  apresentadas  e%  de
inteira responsabilidade minha, podendo a Comissa�o Examinadora do Concurso Pu% blico, em caso de fraude,
omissa�o,  falsificaça�o,  declaraça�o  inido nea,  ou  qualquer  outro  tipo  de  irregularidade,  proceder  ao
cancelamento da inscriça�o e automaticamente a eliminaça�o do certame, podendo adotar as medidas cabí%veis
contra a minha pessoa.

Primavera do Leste/ MT, ____de______________de 2022.

__________________                      
Assinatura Candidato                       

PROTOCOLO
Para uso exclusivo da Comissa�o Examinadora do Concurso Pu% blico
(    ) Deferido
(    ) Indeferido

ANEXO III - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

CARGO: PROCURADOR JURÍDICO 
Descrição  Sintética:  Representar  a  Camara  Municipal  em  juí%zo  quando  designado  pela  Presidencia;  dar
assistencia jurí%dica aH  Presidencia, aH  Mesa, aos Vereadores, aH s Comisso� es e aH  Direça�o Geral; emitir parecer pre%vio
sobre as proposiço� es submetidas ao Legislativo. 
Descrição Analítica:  Representar  a Camara Municipal  quando ela for  autora,  re% ,  assistente  ou oponente,  em
qualquer  foro  ou  instancia;  estudar  assuntos  de  Direito  de  ordem  geral  ou  especí%fica,  realizando  estudos  e
pesquisas de doutrina e jurisprudencia de modo a habilitar o Legislativo a solucionar problemas pertinentes a
suas  prerrogativas  constitucionais  e  legais;  redigir  termos  de  contratos,  convenios  e  outros  atos;  assessorar
juridicamente na elaboraça�o de proposiço� es legislativas; prestar assessoria jurí%dica ao Presidente, aH  Mesa, aos
Vereadores,  aH s  Comisso� es  e  aH  Direça�o  Geral;  prolatar  parecer pre%vio em projetos de emenda aH  Lei  Organica,
projetos de lei, de resoluça�o, pedidos de autorizaça�o e demais proposiço� es apresentadas ao Plena% rio da Camara;
dar parecer jurí%dico em processos de ordem administrativa; zelar pela manutença�o de ma%quinas e equipamentos
sob sua responsabilidade; executar outras tarefas afins.
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ANEXO IV – CRONOGRAMA DO CONCURSO

DATA EVENTOS
29/09/2022 Divulgaça�o do Edital de Abertura do Concurso
03 a 27/10/2022 Perí%odo de Inscriço� es
03 a 14/10/2022 Perí%odo de solicitaça�o de Isença�o da Taxa de Inscriça�o
21/10/2022 Divulgaça�o do resultado do Pedido de Isença�o
22 e 23/10/2022 Perí%odo para interposiça�o de recursos do resultado da Isença�o da Taxa de

Inscriça�o
26/10/2022 Resultado – recursos sobre isença�o da Taxa de Inscriça�o
27/10/2022 Ú) ltimo  dia  para  envio  dos  documentos  para  candidatos  Portadores  de

Necessidades Especiais
28/10/2022 Ú) ltimo dia para efetuar o Pagamento do Boleto Banca% rio
04/11/2022 Divulgaça�o da homologaça�o das inscriço� es
05 e 06/11/2022 Perí%odo para interposiça�o de recursos das inscriço� es
10/11/2022 Resultado – Recurso Homologaça�o (se necessa% rio)
20/11/2022 Aplicação da Prova Escrita Objetiva e da Prova Prática
21/11/2022 Divulgaça�o do Gabarito Preliminar
22 e 23/11/2022 Perí%odo para interposiça�o de recursos do Gabarito Preliminar
02/12/2022 Divulgaça�o do Gabarito Definitivo e do Resultado Preliminar
03 e 04/12/2022 Perí%odo  para  interposiça�o  de  recursos  do  Resultado  da  Prova  Escrita

Objetiva
12/12/2022 Resultado Final

   -  Este cronograma tem cara% ter orientador,  podendo ter suas datas alteradas em funça�o da necessidade de
ajustes  operacionais,  a  crite% rio  da  Camara  Municipal  de  Primavera  do  Leste-MT  em  acordo  com  a  KLC  –
Consultoria em Gesta�o Pu% blica Ltda. 

-  Todos  os  Atos  inerentes  ao  prosseguimento  do Concurso  Pu% blico  sera�o  objeto  de  publicaça�o  por  Editais
afixados junto ao Painel de Publicaça�o da Camara Municipal de Primavera do Leste-MT e publicados na internet,
nos sites  www.klcconcursos.com.br e www.camarapva.com.br. E)  de inteira responsabilidade do candidato
acompanhar  o  cronograma,  os  comunicados  e  os  editais  referentes  ao  andamento  deste  Concurso Pu% blico,
divulgados nos meios acima mencionados.
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